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PLANO DE TRABALHO Entre a DRF/...... e a [sigla ou nome reduzido da Instituição de ensino]

I – OBJETO
A cooperação firmada pelo Acordo de Cooperação Técnica nº XX/20XX, entre a DRF/...... e a [sigla ou nome reduzido da Instituição de ensino], tem por objeto a viabilização de ações conjuntas de caráter educativo e de cidadania fiscal, no âmbito do Programa Núcleo de Apoio Contábil e Fiscal (NAF), conforme lista não exaustiva contida no item V a seguir.

II – JUSTIFICATIVA
O NAF constitui uma estratégia de educação fiscal e cidadania voltada à promoção do cumprimento voluntário das obrigações tributárias, ampliando a cultura fiscal da sociedade e contribuindo para a formação técnica dos alunos. A parceria entre a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e instituições de ensino superior potencializa o alcance dessa política pública, por meio de ações conjuntas que aproximam o fisco da sociedade, com base na cooperação mútua e sem repasse de recursos.

III – META
Ampliar conhecimentos quanto aos direitos e as obrigações relacionadas à tributação federal e à cidadania fiscal, aumentando a familiaridade dos canais virtuais de assistência Receita Federal do Brasil, o cumprimento espontâneo das obrigações fiscais e a regularidade contábil e fiscal dos contribuintes, em especial das Pessoas Físicas de baixa renda, dos Microempreendedores Individuais (MEI), dos pequenos proprietários rurais e das organizações da sociedade civil (OSC).

IV – ETAPAS DE EXECUÇÃO
a) Pela DRF/[SIGLA]:
i. Publicar extrato no Diário Oficial da União (DOU), conforme Cláusula Décima Terceira do Acordo de Cooperação Técnica;
ii. Indicar formalmente o responsável pela execução do Acordo de Cooperação Técnica perante a delegacia, conforme Cláusula Sexta;
iii. Agendar reunião para definir planejamento de atividades e realização de eventos, anualmente, por cada semestre ou conforme agendas locais; e,
iv. Semestralmente, apresentar relatório das atividades realizadas no âmbito da cooperação.

b) Pela [SIGLA DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO]:
i. Indicar formalmente o responsável pela execução do Acordo de Cooperação Técnica perante a ......(sigla ou nome reduzido da Instituição de ensino), conforme Cláusula Sexta;
ii. Participar de reunião para definir planejamento de atividades e realização de eventos, anualmente, por cada semestre ou, conforme agendas locais mutuamente acordas com a DRF/....; e,
iii. Semestralmente, apoiar com informações a DRF/......, tendo em vista a elaboração de relatório das atividades realizadas no âmbito da cooperação.

V – AÇÕES PREVISTAS NO ÂMBITO DO NAF
O planejamento semestral e anual das ações conjuntas pode prever atividades como a seguir exemplificado:
1. Palestras sobre canais virtuais da Receita Federal;
1. Palestras e capacitações para estudantes participantes do Programa NAF;
1. Atividades junto à sociedade, levando o NAF de forma itinerante (em praças públicas, em associações rurais, em feiras livres, dentre outros), em especial em períodos sazonais relativos ao imposto de renda da Pessoa Física, ao imposto territorial rural, à entrega de declarações das organizações da sociedade civil e dos Microempreendedores Individuais, à destinação do imposto de renda da Pessoa Física na entrega da declaração respectiva;
1. Cooperação para fortalecer a destinação do imposto de renda aos fundos de direitos, apoiando como informações os entes públicos que precisem criar seus fundos ou estejam com irregularidades cadastrais ou fiscais nesses mesmos fundos de direitos; e,
1. Colaboração com projetos e ações que ampliem a regularidade contábil e fiscal dos Microempreendedores Individuais (MEI) e das organizações da sociedade civil (OSC).

VI – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
	Ação
	Responsável
	Prazo

	Publicação do ACT no DOU
	DRF/[SIGLA]
	Até 10 dias após assinatura

	Designação formal de responsáveis
	Ambos os partícipes
	Até 30 dias após assinatura

	Reunião de planejamento inicial
	Ambos os partícipes
	Até 30 dias após assinatura

	Orientação sobre capacitações iniciais
	DRF/[SIGLA]
	1º semestre de vigência

	Implantação do NAF com atendimento à comunidade
	[SIGLA DA UNIVERSIDADE]
	Até 60 dias após assinatura

	Relatórios de execução
	Ambos os partícipes
	A cada 6 meses

	Ações itinerantes e campanhas educativas (IRPF, MEI, OSC, etc.)
	Ambos os partícipes
	De acordo com calendário conjunto



VII – INÍCIO E TÉRMINO
O início das atividades objeto deste Plano de Trabalho está condicionado à publicação do extrato do ACT no Diário Oficial da União. O término se dará conforme previsto na cláusula de vigência do ACT ou por encerramento antecipado conforme cláusulas de denúncia ou rescisão previstas no instrumento.

...........................(....) (cidade e estado), ......... de ............. de 20......

	

------------------------------------------------
[Nome e cargo/função da autoridade na RFB]
Delegacia da Receita Federal em ..................................

	

---------------------------------------------------
[Nome do responsável junto à instituição de ensino]
.................... (cargo)
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